
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2995/1993

Ementa

ALTERA A LEI 2.850 DE 09 DE JUNHO DE 1992 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Data da Norma

08/06/1993
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada parcialmente

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
20/12/1994 Lei Ordinária nº 3210/1994 Norma correlata
17/12/1999 Lei Ordinária nº 3818/1999 Revogada parcialmente pela
13/09/2001 Lei Ordinária nº 4062/2001 Revogada parcialmente pela

Emitido em  15/06/26 às 11:08:42

LEI 2995/1993
Fls. 1/19

https://sagl.indaiatuba.tec.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1967
https://sagl.indaiatuba.tec.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2878
https://sagl.indaiatuba.tec.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=5889


  

E Prefeitura Municipal de Indalatuba " 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS      

LEI Nº 2.995 DE 68 DE JUNHO DE 1993 

“Altera a Lei 2.856 de ? de 

“ junho de 4992 e dá outras 
providências" 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, : 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga à seguinte leis 

Art. 410 - Og artigos JL, 46, 47, Gl, 

43, Dó, 589, 61, 62, 66, 79, B7, 100, 101, 10%, 114, 415, 
146, 117, 148, 449, 120, 481, 122, 123, í24, 125, o 5 38 

. do art. Zi, o inciso VI do art. d4, o inciso VII do arte. 
Pd 29, os Incisos VI e X do art. 33, 0 f 20 do art. 57 E o 

o parágrafo único do art. 4197 da Lei 2.850 de 9 de Junho 
| de 1992, que cria o Serviço Municipal de Previdência 

Social - SEPREV e institul o Sistema de Previdência 
Social dos Funcionários Públicos Municipais de 
Indaiatuba - SIPREFI, passam a ter a seguinte redação? 

“Art. di — e e E A 

"Ss 30 - Serão considerados eleitos 
os q (três) funcionários nais votados, E o quarto, o 

quinto e o sexto mais votados serão, automaticamente, 

considerados suplentes.” 

  

     
“Arts 4 - nunc ra cn 

"VI o - Por omissão ng Sa dos. 
interesses do SEPREV e seus segurados, * a 

— , . “Art. ao oque e 

“VIT - Entender-se com us 
profisstonais do quadro de pesgoal do SEPREV, com og 
órgãos públicos de saúde ou com empresas prestadoras de 
serviços e profissionais da drea de saúde, com os quais 
a autarquia mantenha convênio, com o objetivo de 

assegurar a prestação de bons serviços «e assistência à 
gsadde em favor dos beneficiários do SEPREV.* 

“Art. 34 - 05 membros do Conselho | 

Fiacal terão mandato de um anda 
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“Parágrafo único - À renovação do 
mandato só poderá ocorrer com obediência das mesmas 
restrições previstas nos 5% 60, 74 e 80 do art. 21 para 
a reeleição de membros do Conselho Administrativos” 
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“Art. 3a - EE IA 

. “UL - Opinar previanmente cobre a 

asuisição ou alienação de bens imóveis. 
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“X - Receber reclamações sobre os 

serviços prestados pela autarquia e depois de emitir 
parecer encaminhá-las ao Conselho Administrativo para 
providências." 

  

x 

E 
x 
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"árt. 46 - É expressamente proibido. 
o uso de recursos financeiros do SEPREV para a concessão 
de empréstimo particular, exceto para q financiamento de 

modalidade de assistência à saúde que não seja oferecida 

r
i
p
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integralmente pelo SEPREV." 

o A, ee 

c “rt. 47 “e As contribuiçoes ; 

previdenciárias recolhidas pelos funcionários à 
Prefeitura, é às suas aútarquias e fundações, e aquelas 
devidas por estes entes de direito público, deverão ser 

repassadas ao SEPREV até o dia í2 de cada mês, mediante 

guia próprias” 

“Arts so - São considerados 
beneficiários, para os efeitos desta leis 

“TI - Como segurados obrigatórios os 
funcionários públicos municipais, autéárquicos ! 
fundacionais, inclusive os da Câmara Mun ic a 

regime do Estatuto dos Funcionarios Públicos 

inclusive aqueles gue venham a perceber o be 

aposentadoria ou pensão do SEPREV.S 

"II - Conv seus dependentes : 
Ps pessoas indicadas nos artigos 58, 59 e 4€ à 

“$ 40 - Og Funcionários apúsentados 

pela Prefeitura, suas autarquias é fundações, e pela 
Câmara Municipal, e os beneficiários de pensdes 
concedidas pelas mesmas, serão considerados segurados 
especiais (art. 61, 8 20 e 6á, 5 199," º 

“go RB - Ds funcionários nomeados 
para o exercício de cargo em comisgsão, que não sejam 
titulares de cargos efetivos na administração municipal 

centralizada, autárquica ou fundacional E Câmara 

e 
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Municipal, e estejam vinculados a outro drsão | 
previdenciário, recolhendo regularmente suas | 
contribuições a esse órgão previdenciário, poderão 
optar, perante o SEPREV, pelo recolhimento da ! 

contribuição especial de Sá tcinco por cento) sobre sua 

remuneração, para gozar exclusivamente do seu plano de ) 

assistência à saúde, ou pela sua exclusão do sistema 
previdenciário da autarquia, desde que: 

“1 - comprovem, a cada seis meses, 

perante o SEPREV, o recolhimento regular de Suas 
contribuições previdenciárias ao árgão a que estão 
vinculados: 

“II o - renunciem expressamente, a 

reclamar quaisquer benefícios do sistema previdenciário. 
do SEPREV, em qualquer tempo, e, especialmente, à 

contagem do tempo de serviço prestado à Prefeitura 

Municipal de Indaiatuba, no cargo em comissão, para 

A efeito de aposentadoria em qualquer órgão 

No — previdenciário, público ou privado. 

"III -— CoOmprovem que & órgão 
previdenciário a que estão vinculados não admite a 
contagem do tempo de serviço prestado, no regime 
estatutário, na Administração Pública Municipal para 
fins de aposentadoria pelos cofres desse drgão 
previdenciário.” 

"Parágrafo único - Admitida à opção, 

esta será comunicada ao órgão de pessoal para redução ou 
supressão da contribuição previdenciaria.” 

     
        
    
    

   

"Art. 53 - Os funcionários 
Municipal são considerados segurados ar, gatórios, 
excepelonados os casos previstos no & 20 & cisos no 

art. 5º desta led.” N   
a "Art, S6 - Perdera 
-.. segurado aquele que deixar de contrib 

ólseis) meses consecutivos, 

* qualidade de 

ir por mais de ; 
! 

“E 40 —- DB prazo previsto neste 

artigo será dilatado! 

*as para o segurado que for 
incorporado às Forças Armadas, a fim de prestar serviço 

militar obrigatório, até 3 (três) meses após o término 
desse serviços 
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mem des 

EaD 
EL 
   

*“b> para 12 (doze) meses se o 
segurado ja tiver pago mais de 120 (cento e vinte) 
contribuições mensais.' 

'5 292 - Durante os prazos de que 
trata este artigo v segurado conservarã todos os seus 
direitos previdenciários.” 

“Art o Eee i4 

“5 ve - O pagamento a que se refere 
este artigo deverá ser iniciado a partir da expiração do 
prazo previsto no artigo anterior, e não poderá ser 
interrompido por mais de 2(três) meses,” 

“Art. 58 -— São dependentes do 
e segurado, para os efeitos desta leis 

"IT - o cônjuges 

a - a PEBSOR separada 
Judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão 
alimentícias 

“Ii - o companheiro Du a 
companheira do segurados 

“IV -—- og filhos ou enteados até 418 
(dezoito) anos se homem, e até 21 (vinte é um) anos de 
idade, se mulher: 

     

          

"V- o menor sob guarda ou 
até 48 (dezoito) anos se homem e até 21 tv 
anos de idade se mulher; 

o "VI - o pai ea mãe 
dependência econômica do segurado e nem 
por outro drgão previdenciários 

“PIT -—- os irmãos drfãos, até 49 
(dezoito) anos se homem e até 21 (vinte e um) anos de 
idade se mulher, que comprovem a dependência econômica 
do segurados 

“VTIIL - pessoa designada, que viva 
sob a dependência econômica do segurado, menor de P4 
(vinte e um) anos ou maior de 40 (sessenta) anos de 
idade.” 
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gicitura Municipal de Indaiatuba 
     

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

a "Ss 49 - Para efeito do inciso VI 

deste artigo, equiparan-se a pai e mãe, o padrasto e a 

madrast À, substitutivamente. 

“g Do - Quando os filhos, ou 

enteados, o menor sob guarda ou tutela, os irmãos drfãos 

ou a pessoa designada, Porem inválidos, serão 

considerados dependentes enquanto durar a invalidez. 

“5 99 - Consideram-se companheiros O 

homem e a mulher, vivendo na união livre protegida pela 

Constituição Federal, hã mais de cinco anos, ou que 

tenham tido é reconhecido pelo menos um Filho em comum. 

"E 40 - Esguiparan-se aos filhos para 

os efeitos do "caput" e inciso IV deste artigo, oO 

legítimo, o legitimado, curatelado, enteado, adotado, 

sob guarda e tutelado, 

"E 50 - A existência dos dependentes 

constantes dos incisos IL, II, III, IV e V afasta da 

concorrência à pensão os demais; inexistindo aqueles, os 

pais terão preferência sobre os irmãos e a PESSOA 

designadas 

“5 40 - à pessoa designada só faz 

jus à pensão se inessistentes os dependentes mencionados 

nos incisos La VII, 

“5 70 - são presumidamente 

dependentes do segurado falecido os seus filho 

cônjuge em relação ao outros 

   

      

"s Ge - Os dependento 

dos incisos VI a VIII devem. fazer prova 4 

dbito, para efeito de concessão 

decorrentes de morte do segurados 

“5 90 - A dependência econômica dos 

cônjuges e companheiros entre si é recíproca, dependendo 

o direito à pensão da diminuição da renda familiar 

gerada pelo segurado. 

"444 - à invalidez dos dependentes 

é verificada mediante exame médico procedido pelo 

SEPREU. 

LR
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"$ 44 - Inexistindo esposa Ou nar ido 

inválido com direito às prestações, a pessoa designada 

poderá, mediante declaração escrita do segurador 

concorrer com os filhos deste. 

"gs 472 - Mediante declaração escrita 

do segurado, O pai inválido « a mãe poderão concorrer 

com a esposa ou o marido inválido, ou com a pessoa 

designada, salvo Se existirem filhos com direito às 

prestações. 

"4 43 - À designação do dependente 

de que trata o item VIII independerá de formalidade 

especial, valendo para esse eteito declaração escrita do 

segurado perante o SEPREV. 

“5 44 - à inscrição dos dependentes 

incumbe ao próprio segurados 

"8 45 - Qcorrendo o falecimento do 

segurado sem que tenha feito a inscrição dos 

dependentes, a estes gerá lícito promovêrla.” 

"árt. 64 - À contribuição mensal dos 

segurados será de 74. 

"gs 40 - A contribuição nensal do 

pensionista do SEPREV será de 18% enquanto a 

Constituição Federal assegurar-lhe o benefício da pensão 

por morte equivalente à totalidade dos vencimento 

proventos do funcionário falecidos. 

"soy - à contribuição 

especiais Cart. SE, s41iD é b6 5 49) é dos 

vierem a ser aposentados pelo SEPREV, a É 

da concessão da aposentadoria, PAaStarA 

trinco por cento). 

“s 992 - O funcionário ocupante de 

dois cargos» na forma da lei, contribuirá 

obrigatoriamente sobre ambos. 

-; aU - disposto no 3 490 deste 

artigo aplicar-se ao servidor aposentado pelo SEPREV que 

vier a ser nomeado para ExErcEr cargo de provimento em 

comissão junto à administração Direta, Butarquias» 

Fundações Municipais E Câmara Municipal. 
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“E 2 - A contribuição mensal Prevista neste artigo incide sobre a remuneração total do funcionário, incluindo todas as vantagens previstas no Estatuto das Funcionários Públicos Municipais de Indaiatuba e em leis especiais, 

"g 6 —- &4g contribulçoes dos segurados serão consignadas nas respectivas folhas gde Pagamento ou no ato de Pagamento de vantagens especiaime 

"E PO - as contribuições previstas neste artigo poderão ser revistas anualmente, através de lei, com base no resultado em plano de custeio elaborado atuar ialmente,” 

“Art, 62 - A Prefeitura Municipal de Indaiatuba, suas autarquias e fundações e a Câmara Municipal, contribuirão mensalmente com 9% (nove por cento), sobre a remuneração total dos segurados,” 

ss 
“Parágrafo Único - A contribuição Prevista neste artigo poderão ser revistas anualmente, através de lei, com base no resultado em plano de custeio elaborado atuar ialmente. 

“Art. dé - Aos beneficiários serão “ R8seguradas prestações consistentes nos seguintes beneficios & serviços: 

“1 - Quanto sos segurados: 

    

    

* “a) aposentadoria por 
comum ou acidentárias 

“b) aposentadoria espécialis 

“c) aposentadoria pulsória ou por idades 

“d+ aposentadoria por tempo de serviço Integral ou proporcional; 

“e) aposentadoria do professors 

“r) auxílio-natal idade; 

"99 abono de Permanência em serviço 

“II - Quanto aos dependentes: 

   

LEI 2995/1993
Fls. 8/19



  

Prefeitura Municipal | de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS 
  

"a) pensão por morte comum ou 

acidentária e por ausência ou desaparec imentos 

"b) auxílio-reclusão. 

“LIT - Quanto aos beneficiários! 

assistência à saúde.” 

“5 40 - fos segurados especiais € 

seus dependentes, a que se refere o $ 40 do arte SE 

desta lei tarte. 64, 5 em, serão assegurados 

exclusivamente 

“1 - Assistência à saúde; 

“TE - Pensão por morte do segurado 

especial. 

"4 90 - Para os efeitos desta lei, 

as aposentadorias a que se referem as alíneas "Bb", Cd", 

ee” do inciso 1 deste artigo, e o 8 i0 do arte. 87, são 

consideradas aposentadorias voluntárias. 

"Art. 79 - Q aposentado por 

invalidez, enquanto não completar é5 (sessenta e cinco) 

anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher + 

está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a 

subneter-se a exame médico a cargo do SEPREV, 

anualmente, a processo de reabilitação profissional por 

ele prescrito e custeado, e à tratamento dispensado 

gratuitamente.” 

“Art. 87 - Ê aposentadoria 

compulsória será concedida aus 70 (setenta de 

idade, com proventos proporcionais ao temp 

  

   

  

   
“6 40 - O) segurady será aposentado, 

a pedido, aos 65 (sessenta e cinco)lanos de idade, sé 

homem, e aus 60 (sessenta), sE mulher, com proventos 

proporcionais ao tempo de serviçãe 

“% DP - Só faz jus ao beneficio de 

que trata este artigo, o segurado com no minimo & 

(cinco) anos de serviço público ao Município de 

Indaiatuba. o 

“Art. 4100 - O abono de permanência 

em serviço será concedido ao funciondr lo-segurado que 

contando com o tempo de contribuição prevista no art. 

4101, necessário para aposentar-se por tempo de serviço 

com vencimentos integrais, permanece em atividades 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
  

“Art. 404 - O abono de permanência 

em serviço consiste numa renda mensal equivalente a 29% 

tvinte por cento) da remuneração do funcionário que 

conte com mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço 

se homem, ou mais de 30 (trinta) anos de serviço, SE 

mulher, desde que tenha contribuído ao SEPREV durante 5 

Ccinco) anos, no minimo. 

“Art. 402 - OQ abono de permanência 

em serviço será facultativor dependendo de requerimento 

do segurado que preencher a condição prevista no artigo 

anter lor 

“5 40 - O abono será devido a partir 

da data da apresentação do requer inento do segurado.” 

"s 20 - Concedida a aposentador iz ao 

segurado, C&ssa automat icanente a concessão do abonde” 

“Art. 414 —- fo segurado Ee seus 

dependentes será assegurada a assistência à saúde, que 

compreenderá a assistência médico-hospitalar, inclusive 

assistência ambulatorial, o fornecimento de exames e OQ 

tratamento médico.” 

  

   
      

   

    

“Art. 415 - OQ SEPREV poderá 

a assistência odontológica, serviços paremds 

tratamento complenentar ao segurado € seus 

de acordo com os critérios e os limites f 

Conselho ádministrativo, e com a dig 

financelra da autarquia.” 

“Parágrafo único felui-ue no 

tratamento complementar o fornec imentá” de aparelhos 

destinados a corrigir defeitos fisicos ou permitir a 

reabilitação profissional do segurado ou a reintegração 

gsucial do beneficiário.” 

"Art. 116 - O SEPREV poderá fornecer 

remédios aos segurados E seus dependentes, à preços 

gubsidiados de acordo com os critérios € os limites 

getabelecidos pelo Conselho Administrativo, e com à 

disponibilidade financeira da autarquias” 

“Art. 417 - Os serviços de 

assistência à saúde poderão ser prestados diretamente 

por profissionais do Quadro de Pessoal do SEPREV ou 

mediante convênios com órgãos públicos de saúde, com 

ENPrEesas prestadoras de serviços de saúde e com 

profissionais da área de saúde (credent iamento).” 
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“Art. 4419 - Os serviços de saúde 
conveniados pelo SEPREV serão ressarcidos pela autarquia 
por quantidades É tipos de procedimentos e de acordo com 

tabela de custo dos serviços que por ela for fixada, 

reajustável mensalmente. 

“Parágrafo único - Os valores da 

tabela a que se refere este artigo não serão nunca 

inferiores aos previstos para os mesmos serviços, na 

tabela da AMB - associação Médica Brasileira, nem 

poderão superar em mais de 50% (cinquenta por cento) os 

valores da Tabela de Honorários da AMB." 

"Arts 449 — O beneficiário da 

autarquia sera reembolsado das despesas pagas pela 

utilização de serviços de saúde de terceiros não 

conventados com o SEPREV até q limite da tabela a que se 

refere o art. 448 e seu parágrafo único desta lei, desde 

ques 

“L - Os serviços de saúde se refiram 
as 

"aj assistência médico-hospitalar; 

"h) assistência ambulatorials 

cà Fornecimento de exames? 

"d) tratamentos médicos! 

"e) outros tipos de agsistência à 

salde que venham a ser autorizados pelo Conselho 

Administrativo para efeito de reembolso.” 

"LI - Haja prévia autorização da 

autarquia nos casos de cirurgias eletivas, de exames e 

de tratamentos que não sejam considerados de urgência.” 

“Art. 120 —- O beneficiário do SEPREV 

será reembolsado até o limite de 59% (cinquenta por 

cento) das despesas efetivamente pagas pela utilização 

de serviços de saúde de terceiros não conveniados com aq 
SEPREV, quando na Tabela do SEPREV ou da AMB não houver 

previsão de valor para o serviço de saúde realizado, nas 
nesmas condições a que se referem os incisos I e IL do 

art. 417 desta lei, e nos limites fixados pelo Conselho 

êdministrativo do SEPREU," 

1% 

  

a É go pda roma e tenra at 2 
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“Art, ii —- O SEPREV não se 
responsabilizarã por despesas de assistência à saúde a 
que se refere o inciso Il do art. 44? desta lei; 
prestados por terceiros não conveniados, que não tenham 

sido autorizados previamente e se revelem desnecessárias 

em laudo médicos." 

"Art. j2o2 - ÂÀ celebração de 
convênios para a prestação de serviços de assistência à 
saúde, em condições pré-estabelecidas pela autarquia, 
dependerá de chamamento público de todos os prestadores 
de serviços de saúde interessados 

“Art. 123 - Considera-se assistência 
à saúde, para às efeitos do disposto nesta seção, todas 
as modalidades de serviços de proteção, promoção, 

preservação e recuperação da saúde.” 

: “E 40 - às cirurgias plásticas e 
outros serviços de recuperação estética só - serão 
autorizados quando necessários para evitar situações 
vexatórias, decorrentes de deformações no corpo que 
tenham resultado de acidente no serviço, desde que o 
segurado possua no minimo 3 (três) anos de contribuição 
ao SEPREV. * 

   
     

  

    
   

"5 2o -—- às cirurgias, ERaAMES, 

tratamentos, internações e serviços paramédiçás que, 

critério médico, forem considerados dispengive 
serão autorizados, nem terão as respecti 
reembolsadas.” 

"5 30 - às cirurgias ontraceptivas 

poderão ser autorizadas segundo Us critérios 
estabelecidos em Resolução do Corselho Administrativo.” 

"Art, 4124 - O SEPREV é obrigado a 

publicar a relação de terceiros conveniados para a 
prestação de serviços de assistência à saúde aos 
beneficiários, e a tabela de custos dos serviços que não 
estiverem vinculados à Tabela de Honorários da AMB." 

“Art. 125 - Para efeito de concessão 
de aposentadoria serão computados: 

“1 - os dias em que o funcionário 
estiver afastado em virtude des 

m 

“4 - férias; 
e E Ut adução fatia RE flo 

O RL exercício de outro “cargo 
municipal, estadual ou federals . po 

ii 
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*3 — convocação para o serviço 
militars 

*4 — desempenho de mandato 

legislativo federal, estadual ou municipal; 

“5 — licença-prêmio; 

“ê — licença à funcionária gestante; 

“7 - licença por motivo de doença em 
pessoa da famílias 

“8 - licença ao funcionário 
atidentado em serviço Du acometido de doença 

profissional ou moléstia graves 

"9 - doença, devidamente comprovada, 

até seis dias por ano e não mais que dois por nêss 

“40 —- licença para tratamento de 

saúde: 

“4i - por processo disciplinar se o 

funcionário for declarado inocente ou se a punição se 

limitar à pena de repreensãos 

   
   

  

"42 = prisão, se ocorrer sokÉura, a 
Final, por haver sido reconhecida a ilegs da 
nedida ou a improcedência da imputação; 

“43 -— nos casos do art 

1,202 de 30/12/1975s 

“II -—- o tempo de serviço prestado 

como extranumerários: 

“TIL - otempo de serviço público 
federal, estadual ou municipals 

“IV - o tempo de serviço prestado em 

autarquias ou fundações municipais, estaduais Gu 

federais e Câmara Municipal.” 

“4 - de serviço prestado na 

atividade privada, respeitadas as normas previstas na 

Lie 1.946 cde 390 de março de 1993 que dispõe sobre a 

contagem reciproca de tempo de serviço público municipal 
e de atividade privada, para efeito de aposentadorias," 
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“g 19 - A carência das 
aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial e 
do abono de permanência em serviço, para os segurados 

inscritos no SEPREUV obedecerá à seguinte tabela, 
levando-se em conta o ano de entrada do requer imento do 

benefícios 
  

  

ANO DE ENTRADA ANOS DE SERVIÇO MESES DE CONTRI- 
DO REQUERIMENTO PÚBLICO NO REGIME BUIÇÃO EXIGIDOS 

ESTATUTÁRIO EXI- 
GIDOS 

1993 do Jó 

iv94 4 dé 

1995 eis só 

1976 de 48 

1997 oi &% 

1998 Jo 7a 

1999 19 84 

2000 18 96 

2001 17 ios 

door tá e 

200 ig Sa 

dooa i4 i44 

2005 i3 146 

200 io ióB 

Pd ii iBo 

acoes 19 ige           

5 20 - Nos anos subseguentes a 20608 
serão sempre exigidos, a título de carência, 10 (dez) 
anos de tempo de serviço público no regime estatutário e 

180 (cento é oitenta) meses de contribuição. 

ig 
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"; 30 - dé vedada a acumulação do 

tempo de serviço prestado concorrentemente em 2 (dois) 

ou mais cargos ou funções públicas.” 

"s 40 - Não será computado para 

nenhum efeito, o tempo de serviço gratuito.” 

“6 50 - Concedida a aposentadoria 

nediante cômputo de tempo de serviço prestado no regime 

celetista, na atividade publica ou privada, O segurado 

aposentado complementara as suas contribuições 

dest inadas à recomposição do fundo de reserva de 

aposentadorias e pensões, mediante uma contribuição 

mensal de 48% (dezoito por cento), até que o INSE —- 

Instituto Nacional de Seguridade Social, ou outro órgão 

previdenciário a que esteve vinculado O segurado, 

execute a compensação financeira a que se refere o 8 ab 

do art. 202 da Constituição Federal e o parágrafo único 

do art. 198 do Decreto Federal nº 6411 de Zí de dulho de 

1998" 

"5 40 - A& contribuição de 19% 

tdezoito por cento) a que ficam sujeitos os segurados 

aposentados referidos no $ á8 deste artigo, cessar 

suando o aposentado completar “os (vinte e cinco) anos de 

contribuição ao SEPREV, somados aos anos de contribuição 

na atividade € na inatividade, no caso de a compens Ao 

financeira entre os diversos sistemas de irá 

social ainda não ter sido implantada.” 

“5 yo - Não se admitirá 

de tempo em dobro para efeito de Co 

aposentadoria ou para a concessão de 9 

benefício. 

   
Iquer 

"g 60 - O tempo de contribuição em 

dobro facultado pelo art. 57 desta lei, será computado 

para fim de aposentadoria e abono de permanência em 

serviçã.” 

“5 0 - Os períodos de tempo a que 

se referem os incisos Ia IVeos 855 i82 e 2O deste 

artigo serão computados para efeito de concessão de 

aposentadoria especial e de aposentadoria de professor, 

depois de feita a conversão a que se referem os artigos 

gã e 91 desta lei.” 

"5 10  — Na aposentadoria por 

invalidez decorrente de doença comum, por acidente de 

servico, moléstia profissional, doença grave, contagiosa 

ou incurável, não será exigido período de carências.” 

14 
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*“S. 44 - À aposentadoria por doença 
comum ou moléstia profissional sé será concedida depois 
de o segurado fruir, no mínimo, 4 (quatro) anos de 
licença para tratamento de saúde (tart.76).º 

Árt. 20 - D art. 437 da Lei 2.B%0 de 
9 de junho de 1992 fica acrescido do seguinte parágrafos 

“árta 137- eo ii O 

“Parágrafo único - Q procurador 
deverá renovar o mandato recebido a cada periodo de é 
<se ig) MESES , no máximo, podendo o Conselho 
Administrativo substituir essa renovação de mandato por 
prova irrefutável de vida do beneficiário.” 

rt. 3980 - D art, 65 da Lei 2.856 de 
mn 9? de junho de 1992 fica acrescido do seguinte parágrafo, 
* passando o seu parágrafo único a vigorar como 5 £0s 

*árta 5 E A 

“8 £O — “e... uu mu um e A 

“8 20» 386% ttrinta por cento) da 
receita mensal do SEPREUV deverá constituir um Fundo de 
Reserva e Ber utilizado para q pagament 
aposentadorias, pensões e auxiliao-reciusão.” 

      

   

    

“8 392 -— O percentual ; 
parágrafo anterior será alterado por decisão do 
Administrativo sempre que, em estudo autíarial, 
demonstrada essa necessidade. 

Art. 49 - Dart. 40 da Lei 2.850 de 
9 de junho de 1992 Fica acrescido do seguinte parágrafo: 

= “Art. 40 — ALLE Ee EE EEN] 

"Parágrafo Único - Quando o pedido 
ce instauração do procedimento abranger nais de três 
membros do Conselho Administrativo e mais de dois 
membros do Conselho Fiscal, o pedido será encaminhado ao 
Secretário Municipal da Administração que, no prazo de 
/ê horas, nomeara uma comissão processante composta de 3 
ttrês) funcionários efetivos estáveis.” 

ârt. 92 - OD art, 42 da Lei 2.850 de 
? de Junho de 1992 fica acrescido do seguinte parágrafo: 

*Brt. so Cs Le Rn a e a O nu 

is 
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"Parágrafo unico - No caso de 

destituição de componentes do Conselho Administrativo 

reduzir o número de seus membros a mENOS de três, sem 

suplentes que possam substituir os membros destituíidos» 

D Prefeito designará os membros que Faltem para 

completar o colegiado, ate que se faça a substituição 

dos destituídos pelo modo indicado no art. 19” 

Art. 680 - A Lei 2.850 de ? de junho 

de 4992 Fica acrescida dos seguintes artigos, passando 

os seus artigos 143, 144, 145 e 146 a vigorar como 

artigos 149, 150, 151, e il. 

“Art. 442 - Prescreverão no prazo de 

s(cinco) anos as prestações dos benefícios, a contar da 

data em que se tornarem devidos.” 

"art. 443 - O funcionário, quando no 

    

      

  

LN exercício de mandato eletivo, deverá contribuir durante 

o seu afastamento, como se no exercício do cargo 

” estivesse.” 

"rt. 144 - À concessão da 

aposentadoria ao funcionar ic-segurado acarreta o 

desligamento da atividade, que se efetivarãá mediante ato 

de exoneração pela administração Municipal centralizada 

ou descentralizada, sendo vedado ao segurado : 

pelo SEPREV cont inuar no exercício do cargo em 

aposentou ou exercer outro cargo do Quadro Perm; 

Pessoal, ressalvada a hipotese de reversão prXM 

Lei 1.402 de 30/12/1975 e de exercício do 

provimento em comissão (art, 61, 5 49).º 

“Parágrafo único - Eng 

baixado o ato de exoneração a que se refere este artigo, 

o segurado não perceberá o benefício da aposentadoria 

pr, dos cofres do SEPREV." 

“Art. 445 - No caso de qo SEPREV não 

dispor de recursos orçamentários ou financeiros para 

conceder aposentadorias ou pensões requeridas 

regularmente, a autarquia terã o prazo de seis mesegs 

para obté-los junto à Prefeitura Municipal de 

Indaiatuba, que é subsidiariamente responsável pelos 

pagamentos dos benefícios obrigatórios de que trata esta 

lei.” 

“árt. 146 - 0 SEPREV poderá 

restringir a concessão dos benefícios de assistência à 

suide a fim de equilibrar a sua despesa com 6 montante 

de recursos orçamentários e financeiros disponíveis.” 

ió 
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' o “Árt.. 147 - À primeira revisão das contribuições previdenciárias a que se referem o $ 79 do. art. Gi e o parágrafo único do art. 42, deverá ser feita dentro do exercício de 419993," 

“Art. 148 - À Prefeitura Municipal, suas autarquias e fundações e a Câmara Municipal arcarão com Os proventos dos funcionários por elas aposentados, com as pensões por elas concedidas e com os encargos previstos nos artigos 126 a 4469 da Lei 4,402 de 30/12/19785,º 

Art. 79 - Ficam revogados os artigos 67, 68, 69, 78, 74, Z2, 73, 92, PB, PB, PD, 4íD e 443 da Lei 2.850 de 9 de Junho de 1992, que cria o Serviço Municipal de Previdência Social - SEPREV. 

Art. 89 - O SEPREV poderá efetuar 
contratação por tempo determinado nos termos do inciso IX do art, 443 da Lei Orgânica do Município, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, bem como admitir estagiários, se 
conformidade com o disposto na legislação municipal. 

Art. 99 - À Lei 2.850 de 9 de Junho 
de 4992 fica acrescida do seguinte artigo, passando i 
artigos í51i e 4152 à vigorar como artigos 152 e 4533 

   

“ârte. 151 - Fica q SEPRE 
a proceder o recebimento dos valores recol 
Câmara Municipal a título de contribuição pr 
dos funcionários públicos municipais Ss 
Câmara Municipal, referente as competências de julho de 
199% a maio de 1993, monetar iamente corrigidas, sem 
aplicação de multa.” 

adtorizado 

"8 ig - Fica assegurado aos 
funcionários públicos municipais da Câmara Municipal 
todos os direitos e obrigações assegurados por esta lei,. 
retroagindo seus efeitos a partir da promulgação desta 
teia” 

“g 29 — Todos os funciondrios 
públicos municipais lotados nos cargos de provimento em 
comissão no período compreendido entre 12 de julho de 
io%e a 19 de maio de 1993, poderão requerer, qjunto ao 
SEPREV, e Departamento Fessoal da Câmara, a devolução da 
contribuição previdenciária recolhida, desde que sejam 
cumpridas as formalidades desta lei, especialmente a 
comprovação de que trata O inciso III do $ 20 do art. so 
desta lei,” 

417 
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Art. 10 —- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 40 de março de 19993, 

Art. 41 - Revogan-se ag disposições em contrários, 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 98 de junho de 1.999. 
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